
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.435, DE 2019 
(Do Sr. Lucio Mosquini) 

 
Altera a Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, que "Regulamenta o 
art. 159, inciso I, alínea c, da Constituição Federal, institui o Fundo 
Constitucional de Financiamento do Norte - FNO, o Fundo Constitucional 
de Financiamento do Nordeste - FNE e o Fundo Constitucional de 
Financiamento do CentroOeste - FCO, e dá outras providências".  
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO RURAL;  
INTEGRAÇÃO NACIONAL, DESENVOLVIMENTO REGIONAL E DA 
AMAZÔNIA;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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  O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989,  

de forma a limitar a aplicação dos recursos do Fundo Constitucional de Financiamento 

do Norte – FNO aos setores de agricultura familiar, de agricultura de baixo carbono, 

agropecuário, de pesca e aquicultura, de floresta e agroindustrial.   

Art. 2o O art. 4º da Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989,  

passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 4º....................................................................................  

I – no caso do Fundo Constitucional de Financiamento do 

Norte:  

a) produtores e empresas, pessoas físicas e jurídicas, e 

cooperativas de produção que, de acordo com as prioridades 

estabelecidas no plano regional de desenvolvimento, exerçam 

atividades produtivas nos setores de agricultura familiar, de 

agricultura de baixo carbono, agropecuário, de pesca e 

aquicultura, de floresta e agroindustrial da região Norte; e  

b) estudantes regularmente matriculados em cursos 

superiores e de educação profissional, técnica e tecnológica 

não gratuitos que contribuirão para o desenvolvimento do setor 

produtivo da região Norte, de acordo com as prioridades 

estabelecidas no plano regional de desenvolvimento.  

II – no caso dos Fundos Constitucionais de Financiamento 

do Nordeste e do Centro-Oeste:  

a) produtores e empresas, pessoas físicas e jurídicas, e 

cooperativas de produção que, de acordo com as prioridades 

estabelecidas nos planos regionais de desenvolvimento, 

exerçam atividades produtivas nos setores agropecuário, 

mineral, industrial, agroindustrial, de empreendimentos 

comerciais e de serviços das regiões  

Nordeste e Centro-Oeste; e  

b) estudantes regularmente matriculados em cursos 

superiores e de educação profissional, técnica e tecnológica 

não gratuitos que contribuirão para o desenvolvimento do setor 

produtivo das regiões Nordeste e Centro-Oeste, de acordo com 

as prioridades estabelecidas nos planos regionais de 

desenvolvimento.  
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§ 1º Os Fundos Constitucionais de Financiamento do Nordeste 

e do Centro-Oeste poderão financiar empreendimentos de 

infraestrutura econômica, inclusive os de iniciativa de empresas 

públicas não dependentes de transferências financeiras do 

Poder Público, considerados prioritários para a economia em 

decisão do respectivo conselho deliberativo.  

...............................................................................................  

§ 3º Os estudantes e os cursos mencionados na alínea b do 

inciso I e na alínea b do inciso II do caput deste artigo deverão 

atender aos requisitos estabelecidos no art. 1o da Lei no 10.260, 

de 12 de julho de 2001. (NR)”  

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor no primeiro dia útil do ano civil  

subsequente ao da data de sua publicação.  
 

 

JUSTIFICAÇÃO  

 
Criado pelo art. 159, I, "c" da Constituição e pelo art. 34 do Ato  

das Disposições Constitucionais Transitórias e regulamentado pela Lei nº 7.827, de 

27/09/89, o Fundo Constitucional de Financiamento do Norte (FNO) é um instrumento 

de política pública federal operado pelo Banco da Amazônia. Seu objetivo é o de 

contribuir para o desenvolvimento econômico e social da região Norte, mediante a 

execução de programas de financiamento aos setores produtivos, em consonância 

com o plano regional de desenvolvimento, possibilitando, assim, a redução da pobreza 

e das desigualdades. O FNO financia investimentos de longo prazo e, 

complementarmente, capital de giro ou custeio. Além dos setores agropecuário, 

industrial e agroindustrial, também são contemplados com financiamentos os setores 

de turismo, comércio, serviços, cultural e infraestrutura.  

Apesar de tão ampla gama de segmentos potencialmente  

favorecidos, o exame dos desembolsos do Fundo revela um descompasso entre as 

verdadeiras vocações econômicas da Região Norte e os setores beneficiados. De 

acordo com a Programação Financeira do FNO para 2019, por exemplo, apenas R$ 

3.462,2 milhões – ou 37,2% do total da previsão de R$ 9.311,9 milhões de recursos 

do Fundo – deverão ser direcionados neste ano para agricultura familiar, agricultura 

de baixo carbono, agropecuária, pesca e aquicultura, floresta e agroindústria.  

Ocorre, porém, que as vantagens comparativas da Região Norte  
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residem justamente nestes segmentos. Desta forma, é nestes setores que se poderá 

esperar o maior retorno econômico e social dos investimentos financiados pelo FNO.   

Assim, sugerimos nesta iniciativa que se limite a aplicação dos  

recursos do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte – FNO aos setores de 

agricultura familiar, de agricultura de baixo carbono, agropecuário, de pesca e 

aquicultura, de floresta e agroindustrial. Temos certeza de que a adoção desta medida 

contribuirá para acelerar o desenvolvimento da Região Norte, com todos os reflexos 

positivos, em termos econômicos e sociais, daí decorrentes.   

Por estes motivos, contamos com o apoio de nossos Pares 

Congressistas para a aprovação desta proposta.  

 

Sala das Sessões, em 9 de outubro de 2019. 

 

Deputado LUCIO MOSQUINI  

  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 
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CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VI 

Da Repartição das Receitas Tributárias 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 159. A União entregará:  

I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer 

natureza e sobre produtos industrializados, 49% (quarenta e nove por cento), na seguinte forma: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 84, de 2014, publicada 

no DOU de 3/12/2014, em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 

1º de janeiro do exercício subsequente) 

a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 

Estados e do Distrito Federal;  

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 

Municípios;  

c) três por cento, para aplicação em programas de financiamento ao setor produtivo 

das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições financeiras de caráter 

regional, de acordo com os planos regionais de desenvolvimento, ficando assegurada ao semi-

árido do Nordeste a metade dos recursos destinados à região, na forma que a lei estabelecer;  

d) um por cento ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue no 

primeiro decêndio do mês de dezembro de cada ano; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 55, de 2007) 

e) 1% (um por cento) ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue 

no primeiro decêndio do mês de julho de cada ano; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 84, de 2014. publicada no DOU de 3/12/2014, em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro do exercício subsequente) 

II - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados, dez por 

cento aos Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao valor das respectivas exportações 

de produtos industrializados;  

III - do produto da arrecadação da contribuição de intervenção no domínio 

econômico prevista no art. 177, § 4º, 29% (vinte e nove por cento) para os Estados e o Distrito 

Federal, distribuídos na forma da lei, observada a destinação a que refere o inciso II, c, do 

referido parágrafo. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 44, de 2004) 

§ 1º Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo com o previsto no 

inciso I, excluir-se-á a parcela da arrecadação do imposto de renda e proventos de qualquer 

natureza pertencente aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, nos termos do disposto 

nos arts. 157, I, e 158, I.  

§ 2º A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela superior a vinte por 

cento do montante a que se refere o inciso II, devendo o eventual excedente ser distribuído entre 

os demais participantes, mantido, em relação a esses, o critério de partilha nele estabelecido.  

§ 3º Os Estados entregarão aos respectivos Municípios vinte e cinco por cento dos 

recursos que receberem nos termos do inciso II, observados os critérios estabelecidos no art. 

158, parágrafo único, I e II.  

§ 4º Do montante de recursos de que trata o inciso III que cabe a cada Estado, vinte 

e cinco por cento serão destinados aos seus Municípios, na forma da lei a que se refere o 

mencionado inciso. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-84-2-dezembro-2014-779653-publicacaooriginal-145516-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-84-2-dezembro-2014-779653-publicacaooriginal-145516-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-84-2-dezembro-2014-779653-publicacaooriginal-145516-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2007/emendaconstitucional-55-20-setembro-2007-559897-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2007/emendaconstitucional-55-20-setembro-2007-559897-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-84-2-dezembro-2014-779653-publicacaooriginal-145516-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-84-2-dezembro-2014-779653-publicacaooriginal-145516-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-84-2-dezembro-2014-779653-publicacaooriginal-145516-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-44-30-junho-2004-532827-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-44-30-junho-2004-532827-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
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Art. 160. É vedada a retenção ou qualquer restrição à entrega e ao emprego dos 

recursos atribuídos, nesta Seção, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, neles 

compreendidos adicionais e acréscimos relativos a impostos.  

Parágrafo único. A vedação prevista neste artigo não impede a União e os Estados 

de condicionarem a entrega de recursos: (Parágrafo único com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

I – ao pagamento de seus créditos, inclusive de suas autarquias; (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/00) 

II – ao cumprimento do disposto no art. 198, § 2º, incisos II e III. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

....................................................................................................................................................... 

 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 34. O sistema tributário nacional entrará em vigor a partir do primeiro dia do 

quinto mês seguinte ao da promulgação da Constituição, mantido, até então, o da Constituição 

de 1967, com a redação dada pela Emenda n.º 1, de 1969, e pelas posteriores.  

§ 1º Entrarão em vigor com a promulgação da Constituição os arts. 148, 149, 150, 

154, I, 156, III, e 159, I, c , revogadas as disposições em contrário da Constituição de 1967 e 

das Emendas que a modificaram, especialmente de seu art. 25, III.  

§ 2º O Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal e o Fundo de 

Participação dos Municípios obedecerão às seguintes determinações:  

I - a partir da promulgação da Constituição, os percentuais serão, respectivamente, 

de dezoito por cento e de vinte por cento, calculados sobre o produto da arrecadação dos 

impostos referidos no art. 153, III e IV, mantidos os atuais critérios de rateio até a entrada em 

vigor da lei complementar a que se refere o art. 161, II;  

II - o percentual relativo ao Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal 

será acrescido de um ponto percentual no exercício financeiro de 1989 e, a partir de 1990, 

inclusive, à razão de meio ponto por exercício, até 1992, inclusive, atingindo em 1993 o 

percentual estabelecido no art. 159, I, a ; 

III - o percentual relativo ao Fundo de Participação dos Municípios, a partir de 1989, 

inclusive, será elevado à razão de meio ponto percentual por exercício financeiro, até atingir o 

estabelecido no art. 159, I, b . 

§ 3º Promulgada a Constituição, a União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios poderão editar as leis necessárias à aplicação do sistema tributário nacional nela 

previsto.  

§ 4º As leis editadas nos termos do parágrafo anterior produzirão efeitos a partir da 

entrada em vigor do sistema tributário nacional previsto na Constituição.  

§ 5º Vigente o novo sistema tributário nacional, fica assegurada a aplicação da 

legislação anterior, no que não seja incompatível com ele e com a legislação referida nos §§ 3º 

e 4º.  

§ 6º Até 31 de dezembro de 1989, o disposto no art. 150, III, b , não se aplica aos 

impostos de que tratam os arts. 155, I, a e b , e 156, II e III, que podem ser cobrados trinta dias 

após a publicação da lei que os tenha instituído ou aumentado.  

§ 7º Até que sejam fixadas em lei complementar, as alíquotas máximas do imposto 

municipal sobre vendas a varejo de combustíveis líquidos e gasosos não excederão a três por 

cento.  

§ 8º Se, no prazo de sessenta dias contados da promulgação da Constituição, não 

for editada a lei complementar necessária à instituição do imposto de que trata o art. 155, I, b , 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-norma-pl.html
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os Estados e o Distrito Federal, mediante convênio celebrado nos termos da Lei Complementar 

n.º 24, de 7 de janeiro de 1975, fixarão normas para regular provisoriamente a matéria.  

§ 9º Até que lei complementar disponha sobre a matéria, as empresas distribuidoras 

de energia elétrica, na condição de contribuintes ou de substitutos tributários, serão as 

responsáveis, por ocasião da saída do produto de seus estabelecimentos, ainda que destinado a 

outra unidade da Federação, pelo pagamento do imposto sobre operações relativas à circulação 

de mercadorias incidente sobre energia elétrica, desde a produção ou importação até a última 

operação, calculado o imposto sobre o preço então praticado na operação final e assegurado seu 

recolhimento ao Estado ou ao Distrito Federal, conforme o local onde deva ocorrer essa 

operação.  

§ 10. Enquanto não entrar em vigor a lei prevista no art. 159, I, c , cuja promulgação 

se fará até 31 de dezembro de 1989, é assegurada a aplicação dos recursos previstos naquele 

dispositivo da seguinte maneira:  

I - seis décimos por cento na Região Norte, através do Banco da Amazônia S.A.;  

II - um inteiro e oito décimos por cento na Região Nordeste, através do Banco do 

Nordeste do Brasil S.A.;  

III - seis décimos por cento na Região Centro-Oeste, através do Banco do Brasil 

S.A.  

§ 11. Fica criado, nos termos da lei, o Banco de Desenvolvimento do Centro-Oeste, 

para dar cumprimento, na referida região, ao que determinam os arts. 159, I, c , e 192, § 2º, da 

Constituição.  

§ 12. A urgência prevista no art. 148, II, não prejudica a cobrança do empréstimo 

compulsório instituído, em benefício das Centrais Elétricas Brasileiras S.A. (Eletrobrás), pela 

Lei n.º 4.156, de 28 de novembro de 1962, com as alterações posteriores.  

 

Art. 35. O disposto no art. 165, § 7º, será cumprido de forma progressiva, no prazo 

de até dez anos, distribuindo-se os recursos entre as regiões macroeconômicas em razão 

proporcional à população, a partir da situação verificada no biênio 1986-87.  

§ 1º Para aplicação dos critérios de que trata este artigo, excluem-se das despesas 

totais as relativas:  

I - aos projetos considerados prioritários no plano plurianual;  

II - à segurança e defesa nacional;  

III - à manutenção dos órgãos federais no Distrito Federal;  

IV - ao Congresso Nacional, ao Tribunal de Contas da União e ao Poder Judiciário;  

V - ao serviço da dívida da administração direta e indireta da União, inclusive 

fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público federal.  

§ 2º Até a entrada em vigor da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º, I e 

II, serão obedecidas as seguintes normas:  

I - o projeto do plano plurianual, para vigência até o final do primeiro exercício 

financeiro do mandato presidencial subseqüente, será encaminhado até quatro meses antes do 

encerramento do primeiro exercício financeiro e devolvido para sanção até o encerramento da 

sessão legislativa;  

II - o projeto de lei de diretrizes orçamentárias será encaminhado até oito meses e 

meio antes do encerramento do exercício financeiro e devolvido para sanção até o encerramento 

do primeiro período da sessão legislativa;  

III - o projeto de lei orçamentária da União será encaminhado até quatro meses antes 

do encerramento do exercício financeiro e devolvido para sanção até o encerramento da sessão 

legislativa.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 7.827, DE 27 DE SETEMBRO DE 1989 
 

Regulamenta o art. 159, inciso I, alínea c, da 

Constituição Federal, institui o Fundo 

Constitucional de Financiamento do Norte - 

FNO, o Fundo Constitucional de 

Financiamento do Nordeste - FNE e o Fundo 

Constitucional de Financiamento do Centro-

Oeste - FCO, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

II - Dos Beneficiários 

 

Art. 4º São beneficiários dos recursos dos fundos constitucionais de financiamento 

do Norte, do Nordeste e do Centro-Oeste: (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

I - produtores e empresas, pessoas físicas e jurídicas, e cooperativas de produção 

que, de acordo com as prioridades estabelecidas nos planos regionais de desenvolvimento, 

desenvolvam atividades produtivas nos setores agropecuário, mineral, industrial, 

agroindustrial, de empreendimentos comerciais e de serviços das regiões Norte, Nordeste e 

Centro-Oeste; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida e com 

redação dada pela Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

II - estudantes regularmente matriculados em cursos superiores e de educação 

profissional, técnica e tecnológica não gratuitos que contribuirão para o desenvolvimento do 

setor produtivo das regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, de acordo com as prioridades 

estabelecidas nos planos regionais de desenvolvimento. (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.530, de 

7/12/2017) 

§ 1º Os Fundos Constitucionais de Financiamento poderão financiar 

empreendimentos de infra-estrutura econômica, inclusive os de iniciativa de empresas públicas 

não dependentes de transferências financeiras do Poder Público, considerados prioritários para 

a economia em decisão do respectivo conselho deliberativo. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 11.775, de 17/9/2008) 

§ 2º No caso de produtores e empresas beneficiárias de fundos de incentivos 

regionais ou setoriais, a concessão de financiamentos de que trata esta Lei fica condicionada à 

regularidade da situação para com a Comissão de Valores Mobiliários - CVM e os citados 

fundos de incentivos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.775, de 17/9/2008) 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 12.716, de 21/9/2012) 

§ 4º Os estudantes e os cursos mencionados no inciso II do caput deste artigo 

deverão atender aos requisitos estabelecidos no art. 1º da Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, 

de 7/12/2017) 

 

Art. 5º Para efeito de aplicação dos recursos, entende-se por:  

I - Norte, a região compreendida pelos Estados do Acre, Amazonas, Amapá, Pará, 

Roraima, Rondônia, e Tocantins;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11775-17-setembro-2008-580762-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12716-21-setembro-2012-774269-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
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II - Nordeste, a região abrangida pelos Estados do Maranhão, Piauí, Ceará, Rio 

Grande do Norte, Paraíba, Pernambuco, Alagoas, Sergipe e Bahia, além das partes dos Estados 

de Minas Gerais e Espírito Santo incluídas na área de atuação da SUDENE; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 9.808, de 20/7/1999) 

III - Centro-Oeste, a região de abrangência dos Estados de Mato Grosso, Mato 

Grosso do Sul, Goiás e Distrito Federal;  

IV - semi-árido, a região natural inserida na área de atuação da Superintendência de 

Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, definida em portaria daquela Autarquia. (Inciso com 

redação dada pela Lei Complementar nº 125, de 3/1/2007) 

Parágrafo único. (VETADO na Lei 13.137, de 19/6/2015) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.260, DE 12 DE JULHO DE 2001 
 

Dispõe sobre o Fundo de Financiamento ao 

Estudante do Ensino Superior e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO FUNDO DE FINANCIAMENTO ESTUDANTIL 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, 

convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017)  

 

Art. 1º É instituído, nos termos desta Lei, o Fundo de Financiamento Estudantil 

(Fies), de natureza contábil, vinculado ao Ministério da Educação, destinado à concessão de 

financiamento a estudantes de cursos superiores não gratuitos e com avaliação positiva nos 

processos conduzidos pelo Ministério, de acordo com regulamentação própria. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017,  convertida na Lei nº 

13.530, de 7/12/2017) 

§ 1º O financiamento de que trata o caput deste artigo poderá beneficiar estudantes 

matriculados em cursos da educação profissional, técnica e tecnológica, e em programas de 

mestrado e doutorado com avaliação positiva, desde que haja disponibilidade de recursos, nos 

termos do que for aprovado pelo Comitê Gestor do Fundo de Financiamento Estudantil (CG-

Fies). (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, 

convertida e com redação dada pela Lei nº 13.530, de 7/12/2017)  

I - (Revogado pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

II - (Revogado pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

III - (Revogado pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

§ 2º São considerados cursos de graduação com avaliação positiva, aqueles que 

obtiverem conceito maior ou igual a 3 (três) no Sistema Nacional de Avaliação da Educação 

Superior - SINAES, de que trata a Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

§ 3º Os cursos que não atingirem a média referida no § 2º ficarão desvinculados do 

Fies sem prejuízo para o estudante financiado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

12.202, de 14/1/2010) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9808-20-julho-1999-359329-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9808-20-julho-1999-359329-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2007/leicomplementar-125-3-janeiro-2007-548989-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2007/leicomplementar-125-3-janeiro-2007-548989-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-veto-147311-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12202-14-janeiro-2010-600572-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12202-14-janeiro-2010-600572-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12202-14-janeiro-2010-600572-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12202-14-janeiro-2010-600572-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12202-14-janeiro-2010-600572-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12202-14-janeiro-2010-600572-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12202-14-janeiro-2010-600572-norma-pl.html
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§ 4º São considerados cursos de mestrado e doutorado, com avaliação positiva, 

aqueles que, nos processos conduzidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de 

Nível Superior - Capes, nos termos da Lei nº 8.405, de 9 de janeiro de 1992, obedecerem aos 

padrões de qualidade por ela propostos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.552, de 

19/11/2007) 

§ 5º A participação da União no Fies dar-se-á exclusivamente mediante 

contribuições ao Fundo instituído por esta Lei, ressalvado o disposto nos arts. 10 e 16. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

§ 6º O financiamento com recursos do Fies será destinado prioritariamente a 

estudantes que não tenham concluído o ensino superior e não tenham sido beneficiados pelo 

financiamento estudantil, vedada a concessão de novo financiamento a estudante em período 

de utilização de financiamento pelo Fies ou que não tenha quitado financiamento anterior pelo 

Fies ou pelo Programa de Crédito Educativo, de que trata a Lei nº 8.436, de 25 de junho de 

1992. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010, com redação dada pela Medida 

Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017)  

§ 7º A avaliação das unidades de ensino de educação profissional e tecnológica para 

fins de adesão e participação no Fies ocorrerá de acordo com os critérios de qualidade e os 

requisitos fixados pelo Ministério da Educação, nos termos do que for aprovado pelo CG-Fies. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.513, de 26/10/2011, com redação dada pela Medida 

Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

§ 8º O Ministério da Educação, nos termos do que for aprovado pelo CG-Fies, 

editará regulamento para estabelecer os critérios de elegibilidade de cada modalidade do Fies. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, 

de 7/12/2017)   

§ 9º O Ministério da Educação poderá definir outros critérios de qualidade e, nos 

termos do que for aprovado pelo CG-Fies, requisitos para adesão e participação das instituições 

de ensino no Fies. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, 

convertida e com redação dada pela Lei nº 13.530, de 7/12/2017)  

 

Art. 1º-A. Para os fins do disposto nesta Lei, considera-se: 

I - empregador: pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, com a qual 

o financiado pelo Fies mantenha vínculo empregatício ou funcional, nos termos da legislação 

pertinente; 

II - empregado ou servidor: trabalhador regido pelo regime da Consolidação das 

Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, ou pelo 

regime estatutário; 

III - família: grupo composto pelo financiado pelo Fies e por cônjuge ou 

companheiro, pais, madrasta ou padrasto, irmãos solteiros, filhos e enteados solteiros e menores 

tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto ou que tenham o financiado como dependente 

declarado; 

IV - renda familiar mensal: soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente 

pela totalidade dos membros da família; 

V - remuneração bruta: valores de natureza remuneratória recebidos a qualquer 

título pelo financiado pelo Fies; 

VI - valor mensal vinculado à renda: parcela mensalmente recolhida, vinculada à 

renda do financiado pelo Fies, definida na forma do inciso VIII do caput do art. 5º-C desta Lei; 

VII - desconto em folha: ato de responsabilidade do empregador, efetivado por meio 

da retenção de percentual da remuneração bruta do empregado ou do servidor, devidamente 

consignado em folha de pagamento, destinado à amortização de financiamento do Fies, na 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11552-19-novembro-2007-563383-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11552-19-novembro-2007-563383-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12202-14-janeiro-2010-600572-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12202-14-janeiro-2010-600572-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12513-26-outubro-2011-611700-publicacaooriginal-134061-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
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forma estabelecida pela alínea "a" do inciso VIII do art. 5º-C desta Lei. (Artigo acrescido pela 

Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

 

Seção I  

Das Receitas do Fundo de Financiamento Estudantil 

(Denominação da seção com redação dada pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, 

convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

 

Art. 2º Constituem receitas do FIES:  

I - dotações orçamentárias consignadas ao MEC, ressalvado o disposto no art. 16;  

II - (Revogado pela Lei nº 13.756, de 12/12/2018)  

III - encargos e sanções contratualmente cobrados nos financiamentos concedidos 

ao amparo desta Lei;  

IV - multas decorrentes de sanções aplicadas por descumprimento dos preceitos 

desta Lei e demais normas que regulamentam o Fies; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

13.366, de 1/12/2016) 

V - encargos e sanções contratualmente cobrados nos financiamentos concedidos 

no âmbito do Programa de Crédito Educativo, de que trata a Lei nº 8.436, de 25 de junho de 

1992, ressalvado o disposto no art. 16;  

VI - rendimento de aplicações financeiras sobre suas disponibilidades; e  

VII - receitas patrimoniais.  

VIII - outras receitas. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

§ 1º Fica autorizada:  

I - (Revogado pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

II - a transferência ao FIES dos saldos devedores dos financiamentos concedidos 

no âmbito do Programa de Crédito Educativo de que trata a Lei nº 8.436, de 1992;  

III - a alienação, total ou parcial, a empresas e a instituições financeiras, dos ativos 

de que trata o inciso II deste parágrafo e dos ativos representados por financiamentos 

concedidos na forma desta Lei;  (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 785, de 

6/7/2017,  convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

IV - a contratação de empresas e de instituições financeiras para serviços de 

cobrança administrativa e de administração dos ativos referidos no inciso III deste parágrafo. 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 

7/12/2017) 

§ 2º As disponibilidades de caixa do FIES deverão ser mantidas em depósito na 

conta única do Tesouro Nacional.  

§ 3º As despesas do Fies com os agentes financeiros corresponderão a remuneração 

mensal de até 2% a.a. (dois por cento ao ano), calculados sobre o saldo devedor dos 

financiamentos concedidos, ponderados pela taxa de adimplência, na forma do regulamento. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

I - (Revogado pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

II - (Revogado pelas Leis nº 11.552, de 19/11/2007 e pela Lei nº 12.202, de 

14/1/2010) 

III – (Revogado pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

IV - (Revogado pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010). 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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